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PROJETO DE • LEI N2 239/93.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre

Vereador Aurélio Nomura, visa instituir o Defensor do Povo - Om-

budsman.

O Defensor do Povo, com função de controle da

Administração Direta e Indireta do Município, seria eleito pela

Cãmara Municipal, com mandato de quatro anos.

O art. 52 do projeto estabelece as competên-

cias do Defensor do Povo, destacando-se a apuração de atos, 'fatos

e omissões de agentes da Administração Municipal Direta e Indireta

que impliquem no exercício ilegítimo, inconveniente ou inoportuno

de suas funções ou ofensa aos princípios que devam ser observados

peia Administração Pública, bem como apurar as reclamaç5es.dos mu-

nícipes contra os serviços públicos. Para cumprir tal atribuição,

cabe ressaltar que o Defensor do Povo terá que dispor de estrutura

mínima, com recursos humanos e materiais à disposição.

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão,

nada há a opor à propositura, porquanto a fiscalização da Adminis-

tração deve ser aprimorada, e a m'edida proposta, como mostram os

exemp los históricos citados pelo proponente na justificativa, é
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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em

17 de agosto de 1993.




